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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

Credenciamento nº 001/2025 – FMS 
Processo Administrativo nº 22/2025 – Fundo Municipal de Saúde de Riachinho/TO 
Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Saúde / FMS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição e confecção de próteses dentárias (totais, parciais, 
coronárias e placas de bruxismo). 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde encaminha ao Fundo Municipal de Saúde a necessidade de contratação de 
laboratório de prótese dentária, visando atender os pacientes da rede municipal que estão cadastrados e 
aguardando atendimento protético no âmbito do SUS. 

A demanda decorre da continuidade das políticas públicas da Saúde Bucal e da execução do Programa Brasil 
Sorridente, conforme previsto no Termo de Referência.  

 

2. DESCRIÇÃO DO PROBLEMA 

O município não dispõe de laboratório próprio nem capacidade técnica interna para confecção de próteses 
dentárias. Para suprir a demanda acumulada e garantir a continuidade dos atendimentos odontológicos 
especializados, é necessária a contratação externa, em conformidade com o Programa de Saúde Bucal. 

A ausência dessa contratação poderá resultar em: 

• Prejuízo ao direito constitucional à saúde; 

• Interrupção dos serviços de reabilitação oral; 

• Não cumprimento das pactuações ministeriais; 

• Aumento da fila de pacientes aguardando próteses. 

 

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme Termo de Referência e Edital: 

Item Descrição Quantidade 

1 Prótese Total Mandibular Removível 180 

2 Prótese Total Maxilar Removível 180 

3 Prótese Parcial Mandibular Removível 90 

4 Prótese Parcial Maxilar Removível 90 
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5 Prótese Coronária Intrarradicular Fixa / Adesiva 90 

6 Placa de Bruxismo 180 

Valor total estimado: R$ 221.357,70. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa atender demanda da saúde bucal municipal e cumprir obrigações ministeriais do Programa 
Brasil Sorridente / Laboratório de Prótese Dentária, que integra a Política Nacional de Saúde Bucal. 

O Termo de Referência justifica que os serviços são indispensáveis para ampliar o acesso da população aos 
serviços de reabilitação oral e atender a fila de usuários do SUS.  

 

5. RESULTADOS ESPERADOS 

• Redução da fila de pacientes aguardando próteses dentárias; 

• Melhora da autoestima, mastigação, fala e bem-estar dos usuários; 

• Cumprimento das obrigações sanitárias e ministeriais; 

• Continuidade da política municipal de saúde bucal. 

 

6. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação é realizada por CREDENCIAMENTO, nos termos de: 

• Lei Federal nº 14.133/2021; 

• Decreto Federal nº 11.878/2024, art. 3º, inciso I (credenciamento em serviços de saúde); 

• Edital de Credenciamento 001/2025 – FMS;  

• Termo de Referência correspondente.  

 

7. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESSENCIAIS 

Conforme Termo de Referência: 

• Qualidade dos materiais (resina termo polimerizável, dentes prensados, palato incolor, estrutura metálica 
Cromo-Cobalto etc.); 

• Prazos de entrega (14 dias para próteses; 24h para placa base; ajustes em até 5 dias); 

• Estrutura laboratorial obrigatória; 

• Possuir CNES, CRO, responsável técnico e registros exigidos; 

• Cumprimento das normas de biossegurança e padrões laboratoriais. 
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8. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

Valores conforme planilha oficial do Termo de Referência: 
Total estimado: R$ 221.357,70. 

 

9. ANÁLISE DE RISCOS 

Risco Impacto Medida de Mitigação 

Atraso na entrega Alto Sanções previstas no edital 

Falhas técnicas Médio Correção obrigatória em até 5 dias 

Inadequação técnica da empresa Alto Exigência rigorosa de CNES, CFO e CRO 

Interrupção do atendimento Médio Múltiplos credenciados (modelo vantajoso) 

 

10. ALTERNATIVAS AVALIADAS 

1. Execução interna – inviável (município não possui laboratório equipado). 
2. Licitação tradicional – menos eficiente e não atende ao caráter contínuo e múltiplo do serviço. 
3. Credenciamento – melhor modalidade, conforme Decreto 11.878/2024. 

 

11. CONCLUSÃO DA DEMANDA 

A contratação é indispensável, viável, legalmente fundamentada e de interesse público, devendo prosseguir 
para as etapas de elaboração do TR (já existente), publicação do Edital de Credenciamento, análise das propostas 
e demais atos subsequentes. 

 

Riachinho – TO, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

Diretora Do Fundo Municipal de Saúde de Riachinho - TO. 


